
ESTADO DO MARANHÃO PODER TEGISLAIIVO MUNICIPAT
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TERMO DE CONTRATO N'200600112025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 25O4OOII2O25

DISPENSA DE LICITAÇÃO N', 012/2025
ID CONTRATO N' DL2OO6OOII2O25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO Pg SERVIÇO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE CA]W{fu{ MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO
MARANHÃO,EAEMPRESAROBERTRDE
CARVALHO LTDA, CNPJ N', 08.156.539/0001-46.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com

sede na Avenida João Pessoa no 33, Centro, São Luis Gonzagado Marahão/\{4, inscrito no CNPJ sob

o n" 23.697.857/0001- 08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no CPF n"

055.77g.473-08, Presidente da Câmara Munícipal, e em confonnidade com as atribuições que lhe

foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Robert R de

Carvalho L}OR, inscrita no CNPJ sob no 08.156.5391000146, sediada na Rua Leopoldo Froz, AD W,

no 17 - Bairro Ipasse, São LuísAvÍA, Cep n" 65.061-160 neste ato representada pelo Senhor Robert

Rocha de Carvalho, inscrito no CPF n" 645.697.803-34, residente na Rua Leopoldo Froz, AD W, no

17 - Bairro Ipasse, São LuísA{A, CEP no 65.061-160 no Município de São LuÍs/MA, tendo em üsta

o que constá no Processo n" 25040A1n025, e em observância às disposições da Lei N" 14.133, DE

Z1)t,resolvem celebrar o presente insffumento, decorrente da Dispensa de Licitação no 01212025,

mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializadapataprestação de

serviços de manutenção preventiva, corretiva em aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de

refrigeraçao a fim de aiender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do

vtarannaônr4n, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no

Edital e seus Anexos.

1.2 eto da

ROBERT
ROCHA

DE
cARV.{
IIIO:645
697W334

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL

I
Serviço Limpeza em ar-condicionado tipo
Split capacidade 9.000 Btus tensão 220v

rncluindo condensadora e

un 5 R$ 280,00 R$ r.400,00

2
Serviço Limpeza ern ar-condicionado tipo
Split capacidade 12.000 Btus tensão 220v
inclurndo condensadora e

un 5 Rs 350,00 RS 1.750,00

3

Serviço Limpeza em ar-condicionado tipo
Split capacidade 18.000 Btus tensão 220v
incluindo condensadora e evaporadora.

un 2 R$ 430,00 RS 860,00

4
Serviço Limpeza em ar-condicionado tipo
Split capacidade 24.000 Btus tensão 220v
rncluindo condensadora e evaporadora.

un I R§ 544,00 Rs 544,00
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta conhatação, independentemente de transcrição:
a). O Termo de Referência que embasou a contratação;
b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aüso de Dispensa;
c). A Proposta do Contratado; e
d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 . O prazo de ügência da contratação será a partir da data de assinatura e ügerá até 3l de dezembro
de 2025, podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma dos artigos 106 e

107 da l-ei 14.13312021.

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser indispensável para publicação
dos atos da câmara, sendo a ügência plurianual mais vantajosa considerando o histórico de Gestor de
Contrato, nos principios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da â38tr
contratação e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

.,&tu.n
LHO:645

cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELo DE ExECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS ( arr.
92,[Y, VII e XVI[)

3.1 . O regime de execução contrafual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

69780334

5

Serviço Linpeza ern ar-condicionado tipo
Split capacidade 30.000 Btus tensão 220v
incluindo condensadora e evaporadora.

un I R$ 600,00 R$ 600,00

6

Serviço com fomecimento e substituição
do capacitor de central de ar-condicionado
tipo Split entre 09.000 BTU's áte 30.000
BTU's.

un 5 RS 270,00 RS 1.350,00

7

Serviço com fomecimento e substituição
placa eletrônica principal de central de ar-
condicionado tipo Split áte 9.000 até
30 000 BTU's

un 2 R$ 480,00 RS 960,00

8

Serviço com fomecimento e substituição
de sensor de degelo de central de ar-
condicionado tipo Split de 9.000 âte
30.000 BTU's

un 2 RS 290,00 RS 580,00

9
Reoperação de fluido refrigerista R 410
para conjunto de ar-condicionado tipo
split. aparelho de 9.000 a 30.000 BTU's

un 5 RS 270,00 RS 1.350,00

10
Serviço em tubulação de freezer eletrolux
20 1 litros, troca da tubulação para cobre

un 2 Rs 1.020,00 R$ 2.040,00

1l
Serviço com reposição de peça, troca do
ventilador da geladeira 2 portas un 1 RS 290,00 R$ 290,00

12
Serviço com reposição de peça, troca de
motorde 1/5 freezer ougeladeira

Im 2 Rs 870,00 RS 1.740,00

13

Serviço com reposição de peç4 troca de
gas 134 com gás freeo de limpeza freeer ou
geladetra

un 2 RS 380,00 RS 760,00

VALOR TOTAL R$ 14124,00
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4' l ' Não será admitida a subcontratação do objeto contratuar

CLÁUSULA QUINTA _ DO PAGAMENTO (arr. 92, v e vI)
5.1. PREÇO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

EM:IxNxVp,sendoEM:
Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento; vp :Valor da parcela a ser paga.
I: Indice de compensação financeira: 0,0001 643g,assim apurado: I:(Tx) I:(.6itool r:0,00016438365 TX: percenfual da taxa anual:6o/o

A.

5'1'1' o valor total da contratação é de R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e ünte quatro reais).
5'l'2' No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impos;il;;à"s sociais, trabalhistas, preüdenciiirios,fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis;"0t"^ frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da conhatação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5'2'l' o pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para credito em banco, agência e contacorrente indicados pelo conhatado. )

ii;Ír;i;,:. 
considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

5'2'3' o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nor23' de 2006' não sofrerá a retençáo tributrlria qrá"iÀlo.-i,npouos e contribuições abrangidas poraquele regime' No entanto, o pagamento ficará.orra.ioruàã J upr"r.rtação de comprovação, pormeio
[:,ffi##* 

oÍicial, de qúe faz jus ao tratamento tributarià r*rror..iã" p.*ir. na refeiida Lei

;i,'á"?#"ffã;r}t"J*' 
efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úreis contados da finatização da

5'2'2' No caso de atraso pelo conhatante, os valores devidos ao contratado serão afualizadosmonetariarnente entre oi.ermo final do prazgde pagamento até a data de sua efetivação realização, ecalculada mediante a aplicagâo da seguinte fórmula:

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art.92,y1

Í;1,-"?l 
ottços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

6'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

ROBERT
ROCHA

DE
CARV4.
LHO:645
6978m334

r)
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serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgagão do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela últrma variação conhecida, liqúdando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a

ser detenninado(s) pela legislação então em ügor.

6.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA SETTMA - DAS OBRTGAÇOOS On CONTRATANTE (Arr. 92,X, XI e XIV)

7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7. 1 . 1 . Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prurzo paraa sua correção,

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contatada em

relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou üminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7 .1.6.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; ROBERT
ROCHA

DE

7.1.7. Decidir acerca das questões qlre se apresentarem durante a execução do contrato, se não;,55
abordadas no Termo de Referência; 6e2t0334

-v(.

7 .1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de inexigibilidade.
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7 l '9' Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRIGAÇors oo coNTRATADo (arr. g2,xtv,XVI e xvII)A CONTRATADA obriga-se a:

8' l 'Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

8'2'Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

8'3'Executar os serviços confonne especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

8'4'Arcar com a responsabilidade ciül por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão_de seus empregados, trabalhadorás, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

8'4'1' utilizar empregados habilitados e com coúecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as noÍTnas e determinações em ügor;

8'4'2' Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdencirárias, tributárias e
as demais preüstas na legislação específicà, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Adminishação.

8 4'3' lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

8'4'4' Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

8'4'5' Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anàs, áuo nu condição de aprendiz, a paÍir de
quatorze anos, nos termos do art. 7", xxxlll da constituição Federal;

8'4'6' Manter durante toda a ügência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nà licitaçao;

8'4'7' Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta áe contrâto,

8'4'8' 
- Indicar, logo após a assinafura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionsfi6 nonrnr

com plenos poderes para representá-la, assim como para deôidi Í aceÍca a. qr..ioãr rãüii"r. * "§fl"
contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal a. *rt uto àí-àarr"à, ;,tl:principalmente em situaçôes de urgência, com base em õontato feito por meio de t"t.ioniu.n*;l ; :Í:ioutro meio igualmente efrcaz; 

ffiü:
i*:*i,r,.8'4'9' Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato ao ffiIgestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda- que fora d" h;;ári;";*r"i ;; É..*-
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1i.i

expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art.92,XrI e xlrr)
9' 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA DECIMA - DAS INFRAÇoEs sANÇoES ADMINTsTRATTvAS art 92, xry)
l0'l' comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202t,o contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b)' der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aoftincionamento dos serviços p,ibriros ou ao interessá coretivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)' não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamentejustificado;

f)' não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conffatação, quandoconvocado denfo do prazo de validade de sua proposta; '-

g)' ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)' apresentar declaraçã! 
?u documentação- falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a dispensa eletrônica ou.r..uçdo do contratã;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattxeza;

k). praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei no 12.g46 de ro de agosto de 2013.

m)' serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintessanções:

n) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a irnposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da tei);
ROBERT

o)' Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
", :Hi;

;:3.t§:i,j[,"§d,H 
deste contrato, sempre que não se jusrificar a tmpostção ãe penalidaa.';il áry,fl

ffip)' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas ,ffialíneas h, i,i, k e I do subitem uôi-a deste Contrato, bem 
"orno 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que ffil.::

3l\0
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)
q). Multa:

r)' moratóri a de a,5%o (:in:9 décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadirnplida, até o limite de l5 (quinzeiàiur; 
- -- *'^

s)' moratóri a de l'ao/o (um por cento) por dia de.atrlso injustificado sobre o valor total do contrato,
3fi,:#ffiã: ff ,11í:,[*T, ffiX#' 

pera inobse;il;i. do p.a,o n;,d";*a apresentação,

t)' o atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contratopor descumprirnento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do art.137 da Lei n. 14.t33, de202i.

ts rffIfffr::tria 
de 30o/o (trintapor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

v)' A aplicação das sanções preüstas neste contrato não excrui,.em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9.)

w)' Todas as sanções preüstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, §7").

x)' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazode 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

y)' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente deüdo pelo conhatante ao contratado, ulér.du pLrda d"r.à ,ralor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judiciarÀenie (art. r 56, §g").
z)' Preüamente ao encaminhamento 

-à -cobrança 
judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prilzo máximo de 15 fqrirr"l'oiõ a contar da data do recebimento dacomunicação enüada pela autoridade competente.

l0'2' A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo adminisfativo que assegure o contraditórioe a ampla defesa ao contratado, observando-se ô p.o."air"*io preüsto no caput e parágrafos do art.158 da l'ei no l4'733.,-de 2021, para as penaliàades de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para Íiôit* ou contratar

l0'2'l' Na aplicação das sanções serâo considerados (art. r56, §1")

10.2.2. anaturezae a graüdade da infração cometida; 
ffiBiT

l0 .2.3 . as peculiaridades do caso concreto; ;,ffi;
LHO:645
6918033410.2.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
lfffH

10.2.5. os danos que dela proüerem para o Contratante; ^ffi#f^.J'*^'

t!*;:



i3i;f#.rT:.T#::o!H,::,'f içoamento de programa de integridade, conrorme nonnas e

l0 '2 '7 ' Os atos preüstos como- infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202l,ou em outras leisde licitações e contratos da Administração Pública qu. turnue. sejam tipificados como atos lesivosna Lei no 12'846' de-2013, serão apuraatt 
":"1s1d ."rIrrt"rente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimental e autoridade óompetente dãnnioos ná referida Lei (art. 159)

10'2'8' A personalidade jurÍdica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utlizada comabuso do direito para facilitar, e,cob.ir ou dissimularu p.,irlru dos atos ilícitos preüstos neste contratoou para provocar confusão patrimonial,.e, nesse caso, todos os efeitos au. ,*ià", aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aós ,"u, ud-inistradores e'rór;; com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empretu oo À"r*o ramo-com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito' com o contratadô, observados, em todos o, .uror, o contraditório, a ampra defesa e aobrigatoriedade de análise juridi.u p.J-á (art f Oôf

rc '2 '9 ' o contratante deverá, no ptazo miíximo 15 (quinze) dias úrteis, contado da data de aplicação dasanção, informar e manter atuarizados os aaàôs ..rãiir,.g, as sarçoes pã, ãia aplicadas, para finsde publicidade no cadastro Nacional de Emprer^ iniaor"as e suspensas (cEIS) e no cadastroNacional de Empresas Punidas (CNEP), lártit"io"r no âmbito oà poaei Executivo Federal.(Art. 16l)

10'2'10' As sanções de impedimento de licitar e contratar-e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabiliruçào ,u rãrma do art. l63da Lei n 14.133/21.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
1 I ' 1' o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teremsido cumpridas ou não as oÍrigações de ambas as partes contraentes.

1l '2 ' o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado' por algum.dos motivos preüstàs ,9 *igo-T37 da Lei n" r4.133/zr, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditário e a ampla Ai;;"
I l '3' Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 139 da mesma lrei.

1 l '4' A alteração 
Yt3- 1 a moalricação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará arescisão se não restringir sua capacidaoá de concruir o 

"onJuto.

DE L/c,.

Sa
ESTADO DO MARANHÃO trODER TEGISIÁTIVO MUNICIPATPalácio Legislativo "Serapião Ramos"

Avenida João Pessoa, no33 - Centro, Cep;65.708-000
CNPJ 23.697.857/OOOl -08

I I '5' Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a)' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

c). Indenizações e multas.

ROBERT
ROCHA

DE
CARVA
LHO:645
69780334
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ESTADO DO MARANHÃO FODER TEGISTAIIVO MUNICIPAT
Palácio Legislativo "Serapião Ramos"

Avenida João Pessoa, no33 - Centro, Cep:65.708-000
CNPJ 23.697.8s7/OOOl -08

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇOTS PNRUNENTES A LGPD

4 quanto a todos osdo certame ou do contrato administrativo que
apresentação da proposta no procedimento de

de aceitação expressa.

12'2' os dados obtidos somente poderão ser utilizados para,as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa_fé..o_ o. princípios à; a,f_ôOfAfp
123' Éi vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei.

12'4' AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratosde suboperação firmados ou que ,r.rt u, u ,". táf.UãiJ, p"lo Contratado

l2'5' Terminado o tratamento dos dados nos termos do au-li-da-Lcre, é dever do contratadoeliminá-los' com exceção das hipóteser ao ry. rà-ãu icp», incruindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documóntação para nniãe ,o.provação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

.?"f;*.ffiffi.:: r'"tffi[: ffiãil' heinar seus empregados sobre os deveres, requisiros e

12'7 ' o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, peÍTnanecendo integralm"nt...rponrárll por garantir sua observância.

l2'8' o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo oconhatado atender prontamente eventuais pediàos aã .oÀprorraçâo formulados

12 '9 ' o contratado deverá prestar, no. prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente.

:ffiil:n]|mi:ffiX;*, dos âados p.;;il;Jlu*p.i..nto'àa LGFó, incrusive quanto a

12'10' Bancos de dados formados apartir de contratos aúninishativos, notadamente aqueres que sepropoúam a aÍmazenaÍ dados pessóais, devem ;.;;-*tià", .o. u*úi*tà rrr.tuur controrado, comregistro indiüdual rastreável dà tratamentos- realizados llcp». art :ij; .;; cada acesso , data,
[|ffi: :r':flj[", * rinalidade, para efeito a" ,".ponruuin*ããffi-* lI .u.rtuuis omissões,

12'll ' os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses.dados pela Administraça" ,"r t,lpóteses preüstas na LGpD.12'12' o contrato está sujeito a sei alterado nos pior.Jrr"rtos pertinentes ao tratamento de dadospessoais' quando indicado pela autoridade compe;*r";;special a ANpD por meio de opiniões âS:.?,ftecnicas ou recomendações, editadas na forma au I-CpO 
---- wrPver.r a r\1\rlr por melo ot orrnruat 

".&.r,oLIIO:645CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII) #ffi13 l As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos -fficonsignados no orçamento Geral do Murucípi; iõ-ÀiÃRA"MLrn,cparj ao 
"*"rcício de2025,naffi{ffi



dotação abaixo discriminada:
0l - poder Legislativo
Orgão/tJnidade: 0l0l _ Câmara Municipal
Projeto Atiüdade: 01'031 0001''ôil'oooo -^Manutenção e Funcionarnento da câmara Municipal.Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - outros s;;;;ã-T"rr.i.o, _ pessoa Juridica
l3'2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Leiorçamentiiria respectiva e liberffi aos créditos .or.rpinaente, mediante aposüramento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.92,111)
l4' l ' os casos omissos serão decididos pelo GONTRATANTE, segundo as disposições contidas naLei no 14'133' de 2021, t a"tuit-niÀ."^, federais 

"pri.a*i, ;-#ra#L.nt., segundo as
Írmf:;;:lJ'ff:ffi|;l;ttõia, a. ree, --cái;ã;. Deresa;;êil;idor - e noÍmas e

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES

li.lriT]ffis alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arrs. r 24 e seguintes da Lei no

15'2'o contratado e obrigado a aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
;ffi:'.:TfJ:ff,1;Í:** necessários , ate o ri*it. J. iix'i,,í" 

" 
.*;;;;..i,.1 do varor iniciar

l5'3' Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopig"Tser.rearizadosporsimplesapost,a,
dispensada a celebração de tenno uaitiro, na forma do art. l go au Lei no 14.133, de 202r.
CLÁUSULA DECIMA sExTA - DA PUBTICAÇÃO

16'1' Incumbirá ao contratante nrovrle:1iar 3.n1u]iclao em Diario oficiat (DoIr4) desteinstrumento nos termos e condições prevrstas na Lei no 14. 133/21.

cLÁusuLA DECTMA SETIMA _ DO FORO (arr. 92, § l,)
l7'l' Fica eleito o foro da comarca de são Luis G-onzaga do.Maranhão (MA), com exclusâo de
[:Í#;,tJ 

outro' por mais priüleglad; fu. ,.1u, p".r;il;;;uaisquer questões oriundas do presente

E assim' por estarem de acordo, ajustados: goStr?tados, após lido e achado conforme, as partes a
;:3l,l*tt?.fl:l'â:HXHX';jT*'"'*'.',X';g;' â,ft teor L r"*,;:;;,,, só ecito, na

ESTADO DO MARANHÃO PODER TEGISTATIVO MUNICIPAI.Palácio Legislativo "Serapião Ramos"
Avenida João Pessoa, no33 - Centro, Cep:65,209-OOO

CNP] 23.697.8s7/ooor -48

DE

ROBERT
ROCHA

DE
C,{RVA
LI{O:645
69780334

câmara Municipal de sâo Luis Gonzaga do Maranhão-MA, em 20de Junho de 2025
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ESTADO DO MARANHÃO PODER TEGISI.ATIVO MUNICIPAT
Palácio Legislativo "Serapião Ramos"

Avenida João pessoa, no 93 - Centro, Cep: 65.Z0I-000
cNPt 23.697.8s7/0001-08

e
Câmara Municipal de Luís do ranhão

CNPJ: 23.697.857t0001-08
Greison Ribeiro Araújo
CPF: n.055.779.473_09

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

ROBERT ROCHA DE âffirfffj:f!:lf,ülRoB ERr RoclrA DE

CARVALHO:645697803

ROBERT R DE CARVALHO LTDA
CNPJ N" 08. 1 56.539/000 I -46

Rep. Legal: Robert Rocha de Carvalho
CPF: 645.697.903_34

CONTRATADA

TESTEMUNFIAS

Nome

Nome:

.I



ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAL

P oloci o legislofivo "SeropiÕo Rornos "
Avenída Joõo Pessoo, no 33 - Cenlro

CNPJ 23.697.857 I 000 t -08

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO No 2006001t2025. DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Nn
0LZ|àO}í.CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: Robert R de Carvalho LTDA, inscrita no CNPJ sob n'08.156.53914001-46,
VALOR TOTAL R§ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro reais). ORIGEM: Dispensa
de Licitação n" 012|2025.OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de manutenção preventiva, corretiva em aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de

refrigeração a hm de atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão,MA. VIGÊNCIA. vigorarâ apartir da data de sua assinatura até 31 de dezembr o de2}25.
FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATMDADE: 01.031.0001.2001.0000- Manutenção e

Funcionamento da Càmara Municipal. Elemento deDespesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros-

Pessoa Juridica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14.13312021.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de Junho de2025.

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Avenído Joõo Pessoo, n" 33, Centro -SÕo Luís Gonzogo do Moranhõo - MA.

DE

-) !



DÊ

À
Empresa:

Prezado Sr.

Recebido em

_zs_/j§_/202s

ROBERT ROCHA DE

ROBERT R DE CARVALHO
CNPJ n" 08. 156.5J91000t-46
EMPRESA CONTRATADA

ESTADO DO MARANHÃO FODER TEGISTATIVO MPalácio Legislativo "Serapião Ramos"
Avenida João Pessoa, no 33 - Cenüo, Cep: 65.708-000

CNPJ 23.69'7.857/0001-08

ORDBM DB SERVIÇOS

0
Greison Ribeiro Araújã
Presidente da Câmara

Municipal

UNICIPAT

ROBERT R DE CARVALHO LTDA
CNPJ no 08. 156.5391000146
Rua Leopoldo Froz, AD w, no 17 -Bairro Ipasse, são Luís/MA, cep n" 65.061-160

Pela presente ordem de serviços, autorizo vossa seúoria a iniciar os serviços do objeto doProcesso Administrativo de n' zsolôôrnLzs, ori,ndo oã-or n, 0r2r202s,-i"rao como objeto acontratação de empresa.especializada para prestação de serviços de-manutençâo preventiva, corretivaem aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração a fim de atenaei as necessidades daffrêffi:'#rtfÍirl#; o* àií a"laa,anrraozrraÃ, Jónro.-" p-p;;;resentada e de acordo

câmara Municipal de são Luís Gonzaga do Maranhâo - MA, em 20 de j,nho de 2025.

LTDA

I

t
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Gonzaga do Maranhão - MA, através da empresa: R.N.
BRITO LIMA - ME, inscrito no CNPJ ne
07.217.L7810001-51, sediada na Rua Jonh Keneddy, 722,
Centro, Bacabal/MA, Cep: 65.700-000, neste ato
representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO BRITO LIMÀ
inscrito no CPF a 437.447.533-87, com valor total de RS

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), aos
requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei 14.133121. Dispensa
de Licitação na 009/2025. Processo Administrativo na

1404A02P025. Sáo Luís Gonzaga do Maranháo/MA, em 13

de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da
Câmara.

Código identificador:
0bd195b953fdb97e379819aâ5367f09ba34692e8529217133158d466632tr5d2ff40ac064c
Sebd 1 c0c03bae934ccab7 1 6OÍeM6fBl I bceb765M905830,c24ae

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuiçôes legais, ALIIORIZO
a Contratação de empresa especializada para prestaçâo de

serviços em confecção de material gráÍico e comunicação
\-, visual a fim de atender as necessidades da Câmara

Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através
da empresa: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VISUAL
GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ ne 11.421.96810001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, na 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF ne

617.823.603-44, com valor total de R$ 35.451,80 (trinta e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta
centavos), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei
1.4.133121. Dispensa de Licitação nq 010/2025. Processo

Administrativo n0 240400L12025. São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, em 13 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

C&iqo idetrUncàdor:

0bd195b953fdb97e379819àa536710sba34ô92eca52s2 1 7733Í58d4666326d5d2ff404c064c
5ebd 1 c0c03bae934ccab71 60feb4tiE1 1 bceb765b4905830c24ae

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atri-buiçóes legais, ÂUTORIZO

a Contratação de empresa especializada para prestaçào de

servÍços de manutenção preventiva, corretiva em aparelhos
de ar-condicionado e equipamentos de refrigeração a fim
de atender as necessidades da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhào/MA, através da empresa
ROBERT R DE CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ ns

08.156.539/0001-46, sediada na Rua Leopoldo Froz, AD W,

ne l'7 - Bairro Ipasse, Sáo Luís/MA, Cep no 65.061-160, com
valor global de R$ 14.224,00 (quatorze mil, duzentos e

vinte e quatro reais), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII
da LeÍ 1.4.1.33121. Dispensa de Licitação ne 01212025.
Processo Administrativo na 250400112025. São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, em 16 de junho de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Diário Oficial Volume 9, N". DOM20250623ISSN 2764-801X Publicação:

Código identifimdor:
Obd195b953fdb97e379B19â45367f09bas4692eÉ529217733f58d4666326d5d2ff40âc064c

5ebdl c0c03bae934ccab7 1 ti0Íeb4tità1 1 bceb?ti5b4905E30c24ae O

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araúio, Presidente da Câ màra
Municipal, no uso de minhas atúbuições legais, AUTORIZO
a Contraf,ação tle empresa especializada para a aquisição
de insumos e equipamentos de informática de interesse da
Câmara Municipal de Sáo Luís Gonzaga do MaranhãolMA,
através da empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no

CNPJ no 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 deJulho,
n0 266, Centro, Bacabal -MA, CEP: 65.700-000, com valor
global de R$ 45.362,05 (guarenta e cinco mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinco centavos), aos requisitos do
Art.72, inciso VIII da Lei 14.133121. Dispensa de Licitação
nq 013/2025. Processo Administrativo ne 120500L12025.
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 16 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Càmara.

códrgo ldfirúicador:
0bd1SsbS53fdb97e37981saa5367foSb43,1692ec452s217733f58d4666326d5Íi2ff40ac064c
Sebdl coc03bae934ccab71 60ÍF.b46fB1 1 bc8b765b4905830c244e

TERMO DE ADJUDTCAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informaÇões, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo na

14040A1,2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitaçáo reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa A. F. BRITO MOREIRA LTDA, inscrita
no CNPJ Na 19.522.415/0001-53, sediada na Avenida sete
de setembro, ns 2 - Sala, Centro, Cep: 48.850-000, Cipó -

BA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de

Contratação Direta n0 00812025, objetivando a Contratação
de empresa especializada para confecçáo de naterial
personalizado de interesse da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Esse Termo se
fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei ns L4.13312021.

O valor total é de R$ 9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte
reais). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01

- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATIMDADE: 01.031.000i.2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa JurÍdica. Sendo assim, autorizo a

realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicaçào

deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranháo - MA, em 17 junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
obdr95b953fdb97€379819aa5367f09ba34692ma52921'7'133f58d4666326d5d2ff4oac064c
Sebdl coc03bae934ccab71 60feb46181 1bceb?65b4905830c24ae

TIRMO DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo no

140400212025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitaçáo reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào - MA, para

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP a" 2.200-212001 de 24108/2001, gue institui a

infraestrutura de Chaves Púhlicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consulLar a veracidade da publicação acesse

https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1192 - Volume 9, N".I1OM20250623 ISSN 2764-807X
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contratar a empresa R.N. BRITO LIMA - ME, inscrito no
CNPJ 1o AL.2l7.t7810001-51, sediada na Rua Jonh
Keneddy, 722, Ceníro, Bacabal -MA, Cep: 65.700-000,
neste ato representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO
BzuTO LIMA, inscrito no CPF o 437.447.533-87, conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Contratação
Direta ne 009/2025, objetivando a Contratação de empresa
especializada para os serviços de consultoria e capacitação
na área de tecnologia da informação e marketing direto,
visando o atenümento da demanda operacional da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Esse

Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei no

14.1331202t. O valor total é de R$ 38.400,00 {trinta e oÍto
mil e quatrocentos reais). Exercício: 2025. Dotação
Orçamentária: ORGÀO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
6ESTORA: 01 - Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutençâo e Funcionamento da

Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -
Serviços de Tecnologia da informação e comunicação.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
opor[unidade, determino a publicação tleste ato. Câmarav Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo - MA, em 17

de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da

Câmara.

Código idutilicador:
obdl95b953fdb97e3798l 9aa5367f09b43,1692eca52921 7733f58d4666326d5d2ff40ac06,1c

56t d1 c0c03baê934ccab71 60feb46E1 1bcêb765b4905830c244e

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as intormaÇões, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo nq

240400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação reconhecida pela Assessoria Jundica da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa ART TINTAS COMUNICAÇÀO VrSUru-
GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ nq 11.421.968/0001-08,
sediada na rua Desembargador Freitas, ne 1037, Centro,
Teresina-Pl, Cep: 64.000-240, representada pelo Sr. JOSE
DE ARIMATEIA SILVA GOMES, inscrito no CPF nq

617.823.60344, conforme proposta apresentada e anexa ao\/ 
processo de Contrataçâo Direta ne 010/2025, objetivando a

Contrataçào de empresa especializada para prestação de

serviços em confecçáo de material gráfico e comunicação
visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào/MA. Esse
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei nq

1.4.13312021.. O valor total é de R$ 35.451,80 (Trinta e

cinco nril quatrocentos e cinquenta e uru reais e oitenta
centavos). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária, ORGÃO:

01 - Poder Legislativo. UNIDADEGESTORA: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATIWDADE: 01.031.000i.2001.0000 -

Manutençáo e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a

realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, em 17 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Presidente da Câmara.

DE(

Código identiticodor:
0hd1 95b953fdb97e379819aa5367f09bú4692acas2921
5ebd1 c0c0lJbae934ccah? 1 60tuMôf81 lbccb7í;5M905830c244e

TERMO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as Ínformações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Adrninistrativo Ír0

250400112025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitaçâo reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ nq 08.156.539/0001-46, sediada na Rua
Leopoido Froz, AD W, nu 17 - Bairro lpasse, São LuislMA,
Cep nq 65.061-160, representada pelo Sr. ROBERT ROCHA
DE CARVALHO, inscrito no CPF no 645.697.803-34,
conforme proposta apresentada e anexa ao processo de

Contratação Direta na 01212025, objeüvando a Contrataçáo
de empresa especializada para prestação de serviços de
rnanutenção preventiva, corretiva em aparelhos de ar-
condicionado e equipamentos de refrigeraçáo a fim de
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA. Esse Termo se fundamenta no
Inciso II, Artigo 75, da Lei no 14.133/2021. O valor total é

de R$ 14.224,00 (quatorze mil duzentos e vinte quatro
reais). Exercício:2025. Dotação Orçamentária: ORGÀO: 01

- Poder Legislativo. UNIDADE GESTORÀ: 01 - Câmara
Municipal. PROJETO/ATMDADE: 01.031.0001.2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros - Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunÍdade, determino a publicação
deste ato. Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, em 18 de junho de 2025. Greison Ribeiro
Araújo - Fresidente da Câmara.

Cóügo identificador:
0bC1 95b953fdb97e37981saa5367f09ba3469?ecaslg? 1 7733Í58d4666326d5d?ff 10ac064c

5ebd1 c0c03ba6934ccab71 60feM6f81 1bcBb765M905830c2,lae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO n HOUOLOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo ns
120500112025, ADjUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa C DE S GONÇALVES - ME, inscrita no
CNPJ no 15.169.582/0001-01, sediada na Rua 28 deJulho,
nq 266, Centro, Bacabal/MA, CEP:65.700-000,
representada pelo Sr. PAULO MARCOS DE SOUSA PAIVA,

inscrito no CPF Ls 779.116.523-68, conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Contratação de
empresa especializada para a aquisição de insumos e

equipamentos de informática de interesse da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo/MA. Esse
Termo se fundamenta no Inciso iI, Artigo 75, da Lei n0

14.1331202t. O valor total é de R$ 45.362,05 (quarenta e

cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinco
centavos). Exercício: 2025. Dotação Orçamentária: ORGÃO:

01 - Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara
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Página 4

Manutençáo e Funcionamento da Câmara - Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90,30.00 - Material de Consumo -

Projeto Atividade: 01.031.0001.1101.0000 - Aquisição de
equipamentos - Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e material permanente. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhào - MA, em 18 de junho de 2025.
Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identÍimdor:
obdl 95b953fdb97s379819aa5367f09ba34692e@529217733Í58d4666326d5d2 tf4oac064,c

5ebdl c0c03bae934ccab7 1 60feb46f81 1 bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 180600112025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO tto 00812025. CONTRATANTE: CÂMARA
MI-TNICIPAI- DE SÀO LUÍS GONZAGA DO MABÁNHÃO -

MA. CONTRATADA: A. F. BRITO MOREIRA LTDÀ inscrita
no CNPJ N0 19.522.41510001-53. VALOR TOTAL: R$
9.620,00 (nove mil seiscentos e vinte reais). ORIGEM:

r.-z Dispensa de Licitação n" 008/2025. OBJETO: Contratação
de empresa especialízada para confecção de material
personalizado de interesse da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a
partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2025. FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal. Eiemento de Despesa: 3.3,90,39.00 -
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTAÇÂ0 LEGAL: Lei Federal n'r 14.133/2021.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 dejunho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Càmara.

Código idenfúcador:
Obd195b953fdbg7e3798 I 9aa536?f09ba3 1692eci5292L7733158d4666326d5d2Íf40ac06,lc
5ebd1 c0c03bae934ccab7 1 60feb46f81 I bceb765b4905830c244e

EXTRATO DE CONTRÂTO

EXTRATO DE CONTRATO N" 180600212025. DISPENSA
DE LICITAÇÀO tts 009/2025. CONTRATANTE: CÂURRA

\./ MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO.
À,Í^ ,-Í'lI\I-FElÂ'r^n^. p NI FtPfffl Í IÀ,Í^ ]\rÍtr incnriln 'rn

CNPJ no 07.2t7.17810001-51. VALOR TOTAL: R$ 38.400,00
(túnta e oito mil e quatrocentos reais). ORIGEM: Dispensa
de Licitação n' 00912025. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para os seFi/iços de consultoria e

capacitaçáo na área de tecnologia da informaçáo e

marketing direto, visando o atendimento da demanda
operacional da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. FONTE DE
RECURSO: PRO.IETO/ATMDADE: 0 1 .031. 0001 .2001.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Càmara Municipal.
Elemento de Despesa: -q.3.90.40.00 - Serviças de
Tecnologia da Informação e Comunicação.
FUNDAMENTAÇÀO LEGAL; Lei Federal ns 14.133/2021.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 18 de junho de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Diário Oficial Volume 9, N'. DOM20250623 ISSN 2764-80lX
Código identificador:
0bd1 95b953fdb97e3798 1Saa5367f09ba3,16928ca5292 1

SRbd I c0c03bae934ccab7 1 6oÍeb46f31 lbrê,b765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 180600312025. DISPENSA
DE LICITAÇAÜ N' (]1Ú12025. CONTRATAN-TE: CAMARA
MUNICIPAL DE SÀO LUÍS GONZAGA DO MARANHÂO -

MA. CONTRATADA: ART TINTAS COMUNICAÇÃO VtSU,q,r-

GRAFICA LTDA, inscrito no CNPJ ns 11.421.968/0001-08.
VALOR TOTAL: R$ 35.451,80 (Trinta e cinco rnil
quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
^ntr-FÀa 

,1, Í :-:!^-:- -o ^l 
ôrôr1tl 

^ÔID-^rJÍ\lu-trlvr: ulblrtrlr5d uu LrLrL(lvdu ll ul u,/"au'J\r. (rfrJG 1r.r:

Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços em confecção de material gráfico e comunicação
visual a fim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do MaranhãolMA.
VIGENCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até

-q1 de dezembra .Je 2025. FONTE DE B.ECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros sefl/iços de
terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal no 14.13312021. São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, em 18 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araúio -

Presidente da Câmara.

Código identilicador:
obd1 95b953fdb97e3798 1 saa5367f09ba34692eca5292 1 7733f58d4666326dSd2ff40ac064c
5ebdl coc03bae934ccab7 t 60f6b46m1 1 bcob765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRÂTO N' 200600112025. DISPENSA
DE LICITAÇÂO Nn 01.2t2025. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÂO .

MA. CONTRATADA: ROBERT R DE CARVALHO LTDA,
inscrita no CNPJ sob na 08.156.53910001-46. VALOR
TOTAL R$ i4.224,00 (quatorze mii tiuzehtos e vin-re quafto
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 0t212025.
OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva
em aparelhos de ar-condicionado e equipamentos de
refrigeração a fim de atender as necessidades da Câmara
1r,,-i^i-.^l l- cx^ T,,i^ n^--^-^ J^ lr^--*L;^llr 

^rrlUrrr!rpül Uç JOU LUrÔ UVrlzqgO UU rYlOl OtlllOV/ lrrn,

VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro d,e 2O25. FONTE DE RECURSO;
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutençâo e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
Terceir"o*c- Pe sso a Jr:rídica. FI*IN p414U*TA ÇÃO L EGAI : Lei
Federal nq 14.133/2021. São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, em 20 de junho de 2025. Greison Ribeiro Araújo -
Presidente da Câmara.

Código identificador:
0bdt95bS53fdb97e37981gaas367f0sba34692eca5292l77 33f58d4666326d5d2ÍI40ac064c

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 200600212025. DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nn 0L3t2025. CONTRATANTE: CÂMARA
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di(t:i:{.:s. ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GoNZAGA
nv..roÃo PESSoA,33cENTRo

CNPJ: 23697857/0001-08

NOTA DE EMPENHO

34

NorAoE EMPENHo N. 34 FrcHA 13 DArA: 2DlO6l2O25 REoutstÇÀo N.:

LrcrAÇÁo DISPENSA 000012p5 DOCUMENTO VENCIMENIO.

NOME: ROBERT R DE CARVALHO LTDA

ENDEREço 15 DE NOVEMBRO

08.1 56.5391000 1 -46

BACABAL

CODIGO: 38

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIço VALOR TOTAL

Contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços de manutenção preventúa, conetiva em
ar-condicionado e equipamentos de reÍrigeração a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de

aparelhos r

Sáo Luís
Gonzaga do Maranháo/MA, conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital
seus Anexos.

ES - Estimativa SOMA 11.224,OO

coDlGo CLASSIFIcAÇÃo oA DESPESÂ EMPENHADA

0í
01 01 00

3.3.90.33.17

01.031.0001.2001.0000

PODER LEGISLATIVO

CÂiIARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE ITIAOUIHAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃÔ EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPETNHO SALDO ATUAL

282.215,88 258.009,67 aÀ rra nn 9.982,21

VALOR A SER PAGO RI

quãtotzêmll,duzantoscvlntccquatroÍaâlE.'tt**tt*t"t*'**rt*'1"'trat"â"t*tr't*'*

A ÉE§FE§A REFERENTE A E§TE EMFENHO. FOI OET4DAMENTE FRÕÕÉÊ§AOA, ENÚONTRÂNÔÔ,§;E E}I ÔFDEM PARA PAGAMENTO.

Presidente da CâmaraDATA

EMpENH;I AUrÕRtzAoÕ ÊM 20i0ôn025


